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LEI H9 786, de 20 d• janeiro de 1.982 • 

Dispõe aobr subvenção i entidade ~.a•o
ci ção Atlética Capo Limpo P _uli ta. 

JOSf ROBERTO OE ASSIS, Prefeito Munici
pal d Ca po Li po P ulista, E•~ado d• São Paulo, usando de auaa -
atribuições l• aia • de cordo co o aprovado pela e· ra Munici -
~al, e aea io extr ordinária , realizada• 19 de janeiro de 1.982 
P OMULG.A a •e uint~ lei: 

Arti&o 19 - Fica o Poder Executivo aut~ 
rizado 
Pauli 

ro > 
ro de 

conceder uma. aubvenç-o ~ Associaç-o Atl-tica Ca po Limpo' 
ta na i portânci de Crt . 300 . 000,00 (trez tos Mil cruzei -
en ia, dur nte o exerc!cio de 1 . 982, a partir de 19 de j nei 
1.982. 

Artigo 29 - Fica o Poder Executivo aut~ 
riz do a brir no D•p rt nto d Faze~dat crédito adicional •• 
pecial no VAlor de Cr • 3.600.000>00 Ctrêa milhões e sei oentos 
mil cruzeiros) . 

; 19 - O praeent cr~dito s rã cob rto• 
eo os recursos d parte do exce oo de arreoadaçio revisto para o 
corrente exerc!cio em inua~ importância. 

29 - O presento crédito especial terá 
a • uinte classific ~ão orçamentária : 

Õrgio; 
Unid. Orçam. : 
runçio : 
Pro u: 
Sub-Pro ama: 

Cat.Econ.i 

13 - Encar os Ger ia do Munic!pio 
13 . l - ap sas Diveroas da Adcinistração 

03 - Administração e Pl nejamento 
6 - Educaç-o Fisica e Eaport ee 

2270 - Desporto Profisaional 
03~62272.~6 - Subvenção i Entidad• Eaportiva 

323t - Sub• ançõea Sociais • • • • • • •• 
er•. a.eoo.000.00 
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flo. 02 

Artigo 39 - Estd lei entrar· en vigor -
n data de GUA publicação, rovogadas a• dieposi~Õ•s em contrário.• 
retroa indo seuo efeitos a 19 de jan•iro do 1.982. 

Publicada no Departamento d• AdMinietr! 
ç-o dea~a Pr feitura Kunioipal, os vinte dias dt mêa d• janeiro -
do ano de mil, novecentos e oit nt• e dois. 

Diretor 


